
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 22/2024

Pretende a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, através do Projeto de
Lei nº 22/2024, dispor sobre a Revisão Geral Anual, sem distinção de índices de remunerações dos
Servidores Públicos do Município, bem como dos proventos da inatividade e das pensões e dar
outras providências. 

A i.Procuradora Jurídica desta Casa de Leis manifestou-se favorável quanto à legalidade e à
constitucionalidade,  ressaltando  que  o  projeto  “cuida  ainda  de  alteração  do  valor  de  auxílio-
alimentação  ou  vale-refeição  dos  servidores  públicos  municipais”,  porém  que  não  constou  na
ementa do PL menção a esta modificação.

Pois bem.
Preliminarmente, anoto que o assunto tratado é de interesse local, portanto, matéria sobre

a qual compete ao Município legislar, consoante o disposto no art. 30, inciso I,  da Constituição
Federal e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à competência para iniciativa do projeto,  cabe ao Poder Executivo privativamente
dispor acerca da remuneração de servidores, nos termos do art.41 da Lei Orgânica do Município:

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei que disponham
sobre:
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos, na administração direta ou indireta,

bem como a fixação e aumento de remuneração:
(...)
Portanto, entendo que o presente não apresenta vícios formais a macular seu trâmite.
Assim sendo, entendo que a propositura é legal e constitucional.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
No aspecto gramatical, comungo do entendimento da patrona desta Casa de Leis quanto à

necessidade de incluir na ementa do projeto a alteração referente ao auxílio-alimentação.
Em relação ao aspecto lógico, não há considerações a serem realizadas.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 27 de março de 2024.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente e Relator(a)

      Telma de Fátima Lima Vieira                                                                    Yan Lopes de Almeida
         Vice-Presidente                                                                                       Membro
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